


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82720221445627

Nome original: SEI_TJ-TO - 4188976 - Ofício circular.pdf

Data: 03/03/2022 13:30:55

Remetente: 

Aline Feitosa Sousa

Corregedoria Geral de Justiça

Tribunal de Justiça do Tocantins

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho o Ofício circular nº 53 2022 - CGJUS CGABCGJUS COAD SEAPA e outros anexos 

para fins de conhecimento 



03/03/2022 12:41 SEI/TJ-TO - 4188976 - Ofício circular

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
Quadra 103 Norte, Rua NO. 07, Complemento N2 CJ 01 LT. 02 T 01C - Anexo III. Palmas- TO - Bairro Centro - CEP 77001-032 - Palmas - TO -

http://wwa.tjto.jus.br 
N2 CJ 01 LT. 02 T 01C - Anexo III

 

Ofício circular nº 53 / 2022 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD/SEAPA

Palmas, 25 de fevereiro de 2022.

À Sua Excelência o(a) Senhor(a), 
Desembargador(a) Corregedor(a)-Geral da Justiça Estadual

Assunto:  Falsificação e reprodução de selo 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Excelência a cerca da falsificação do selo 128546AAA268703 - TSU como
128546AAA268703 - TLG, para utilização em reconhecimento de firma -
DUT tendo por outorgante vendedor/proprietário a Sr.ª Mariele Dias Ferreira.

Outrossim, segue em anexo cópia das informações oriundas do 2º Tabelionato de
Notas da Comarca de Guaraí/TO, bem como cópia da Decisão/Ofício nº 85 / 2022 -
CGJUS/ASJECGJUS.

Atenciosamente,

 
Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Etelvina Mar ia Sampaio Felipe,
Corregedora-Geral da Justiça, em 02/03/2022, às 19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 4188976 e o código CRC 80CF8F22.
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Gestão - Somente Comunica Serventia:  667  

Mensagem

Data

    17/12/2021 16:49

De

     212 - GUARAI - TABELIONATO DE NOTAS, TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

Enviado pelo Usuário

     Paulo José Coelho Silva

Lido pelo Usuário

     Marinalva da Silva Barbosa

Assunto

    Comunicação de Falsificação

Mensagem

    

Documento com reconhecimento de firma falsificado

Arquivo(s)

CONSULTA DENATRAN.pdf

PAULO.pdf

CRLV.pdf
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TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS DENATRAN

Para sua comodidade, você pode acessar este 

documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 

aplicativo Car t ei r a Digi t al  de Trânsi t o - CDT e tenha 

acesso ao licenciamento de seu veículo além de 

muitas outras funcionalidades.                            

Com a Carteira Digital de Trânsito - CDT você pode:

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO

BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

Receber avisos de recall

Consultar suas infrações e pagar multas com desconto

Acessar a versão digital da CNH (para CNHs emit idas

após 05/ 2017)

Acessar a versão digital deste Licenciamento (CRLV Digital)

Compartilhar o licenciamento com até 5 pessoas

Indicar o principal condutor

CARTEIRA

TRÂNSITO
DIGITAL DE

DENATRAN

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

01026856881

OMQ2H18 2020

2014 2015

213145187643

72117812899 * * *

I / TOYOTA HI LUX CD4X4 SRV

ESPECI AL CAMI NHONETE

* * * * * * * / * * 8AJFY29G8F8572103

BRANCA DI ESEL

PARTI CULAR

1. 0

171CV/ 2982 2. 96

1KDA591140 3. 71 2 05P

ABERTA/ CABI NE DUPLA

MARI ELE DI AS FERREI RA

029. 063. 731- 76

GOI ANI A GO 05/ 07/ 2021

SEM RESERVA DE DOMI NI O

10 16/ 10/ 2020
X

0, 72 4, 15 0, 81

0, 08 0, 02 5, 78

GO

72117812899
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PROCESSO 21.0.000032336-2
INTERESSADO TABELIONATO DE NOTAS, TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CI

ASSUNTO FALSIFICAÇÃO E REPRODUÇÃO DE SELO.

Decisão/Ofício nº 85 / 2022 - CGJUS/ASJECGJUS

Trata-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência de comunicado de falsificação e reprodução de selo de abertura de firma
devidamente utilizado pela serventia na abertura do cartão de reconhecimento de firma de Gabriel Fernandes Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 058.205.651-93
datado em 20/05/2021 (128546AAA268703  - TSU) com código de segurança alterado, bem como falsificação de car imbos de identificações, e assinaturas dos
colaboradores e do Tabelião da Serventia do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Guaraí – TO.

Conforme se extrai dos autos, a falsificação se deu no reconhecimento de assinatura por autenticidade em DUT, de veículo em nome da Sra. Mariele Dias
Ferreira, sendo a informação repassada a Serventia, por meio de solicitação de autenticidade de assinatura do Tabelião e do selo nº 128546AAA268703 – TLG,
advinda do Sr. Fabricio Bonfada.

Depreende-se da informação advinda da Serventia (evento 4090568), que todas as assinaturas constantes no documento único de transferência - DUT não
correspondem com os utilizados pelos colaboradores e Tabelião do Cartório. Conforme informações em anexo, foi apresentado Boletim de Ocorrência nº
00095026/2021 realizado na 7º Central de Atendimento da Polícia Civil do Município de Guaraí – TO para formalização da ocorrência e enviado expediente de
comunicação a este órgão.

Documentos anexados no evento 4090568.

O Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro - CSEX, Wagner Jose dos Santos, depois de fundamentar a questão tratada, manifestou não ser o caso
de cancelamento do selo de fiscalização nº 128546AAA268703 - TCU, pois foi utilizado em ato de reconhecimento de outra pessoa e se encontra em situação
regular no sistema de Gestão dos Selos de Fiscalização do Estado do Tocantins, bem como pelas providências contidas no evento 4102178.

O Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça, Dr. Roniclay Alves de Morais, manifestou pela adoção das providências contidas no evento 4114906. 

É o relatór io. Decido.

Muito bem. Acolho o Parecer 50 ASJECGJUS lançado pelo MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça, Dr. Roniclay Alves de
Morais (evento 4114906), por seus próprios fundamentos. Por conseguinte, DETERMINO:

1. Remessa à Divisão de Acompanhamento e Monitoramento das Atividades Correcionais e de Fiscalização do Extrajudicial – DIVEX para edição de
edital de tentativa de falsificação do selo 128546AAA268703  - TSU como 128546AAA268703  - TLG;

2. Remessa à Coordenadoria de Administração – COAD para publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico e no portal institucional e-legis;

3. Remessa à Secretaria Administrativa, Procedimento e Arquivo - SEAPA para a confecção de Ofício Circular a todo o serviço extrajudicial e diretores
do Foro do Estado do Tocantins, comunicando-lhes acerca da falsificação do selo 128546AAA268703  - TSU como 128546AAA268703  - TLG, para utilização em
reconhecimento de firma - DUT tendo por outorgante vendedor/proprietário a Sr.ª Mariele Dias Ferreira.

4. Remessa dos autos à Diretoria do Foro da Comarca de Miranorte para conhecimento; e

5. Remessa ao Ministério Público Estadual, acompanhado de cópia integral destes autos, a fim de que tome ciência acerca da possível prática criminosa e
adoção providências que entender pertinente.

6. Por fim, a expedição de ofício a todas as Corregedorias da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal para conhecimento.

Cumpra-se.

À SEAPA para providências.

Palmas, 28 de janeiro de 2022.

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE

Corregedora-Geral da Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Etelvina Mar ia Sampaio Felipe, Corregedor a-Geral da Justiça, em 28/01/2022, às 11:31,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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